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 Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto, I. P.

Regulamento n.º 318/2013
O Decreto -Lei n.º 173/2009, de 3 de agosto, que aprova o Estatuto 

das Denominações de Origem e Indicação Geográfica da Região De-
marcada do Douro (RDD) determina, no seu artigo 14.º, o conteúdo do 
comunicado de vindima a emitir pelo Instituto dos Vinhos do Douro e 
do Porto, IP (IVDP, IP);

O Decreto -Lei n.º 97/2012, de 23 de abril, que estabelece a Lei Or-
gânica do IVDP, IP, consagra a disciplina de aprovação, ratificação, 
publicação e execução do comunicado de vindima da RDD;

O Regulamento n.º 296/2012, de 3 de julho de 2012, publicado no 
Diário da República de 27 de julho de 2012, que aprova o Regulamento 
de Comunicado de Vindima na Região Demarcada do Douro, estabelece 
as normas de aplicação plurianual;

O presente regulamento contém as disposições aplicáveis à vindima 
na RDD para o ano de 2013;

Assim, nos termos do disposto no artigo 14.º Estatuto das Denomina-
ções de Origem e Indicação Geográfica da Região Demarcada do Douro 
(RDD), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 173/2009, de 3 de agosto, e nos 
artigos 6.º, alínea a), 9.º, n.º 1, 10.º, n.º 1, alíneas b) e d), 11.º, n.º 2, 
alíneas c) e f), e 12.º, n.º 2, alíneas c) e f) do Decreto -Lei n.º 97/2012, 
de 23 de abril, o conselho diretivo do IVDP, IP, após prévia aprovação 
do conselho interprofissional, estabelece o seguinte regulamento:

Comunicado de Vindima Anual na Região Demarcada do Douro 
2013

Artigo 1.º
Produção de mosto generoso na Região Demarcada do Douro
1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 4.º do Comunicado de Vin-

dima da Região Demarcada do Douro aprovado pelo Regulamento 
n.º 296/2012, de 3 de julho de 2012, publicado no Diário da República 
de 27 de julho de 2012, a produção de mosto generoso na Região De-
marcada do Douro (RDD) é, para a vindima de 2013, de 100.000 pipas 
(550 litros).

2 — São fixados os seguintes coeficientes para as diferentes classes 
de vinha estreme que não estejam sujeitas a qualquer condicionante 
legal e que estejam legalmente previstas como aptas à produção de 
mosto generoso: 

Classe Coeficientes (%) Litros/ha

A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,0 % 1829
B. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98,4 % 1800
C. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,5 % 1655
D. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88,0 % 1610
E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,5 % 1381
F . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,5 % 576
G. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 % 0
H. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 % 0
I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 % 0

 3 — Os coeficientes indicados incidirão sobre a área referida na co-
luna 2 da Autorização de Produção emitida pelo IVDP, IP, tendo em 
conta a situação específica de cada parcela.

4 — É aceite uma tolerância de existências de vinho generoso da 
produção do ano até 5 % da quantidade vinificada.

5 — A tolerância referida no número anterior não é acumulável, de-
vendo ser corrigida na vindima seguinte e não constitui uma autorização 
de produção de mosto generoso.

6 — Se algum produtor ultrapassar o quantitativo fixado no anterior 
n.º 4 ou prestar falsas declarações, o IVDP, IP organizará o respetivo 
processo, ficando o transgressor sujeito às sanções legalmente aplicáveis.

7 — É interdita a concessão de créditos de litragem.

Artigo 2.º
Produtividade do Moscatel do Douro

No caso do Moscatel do Douro a produtividade é calculada com base 
na percentagem da casta Moscatel -Galego -Branco na parcela comuni-
cada na coluna 3 da Autorização de Produção.

a) Caso seja ultrapassado o rendimento por hectare, o remanescente 
não poderá ser vinificado como Moscatel do Douro, por força do disposto 
no Decreto -Lei n.º 191/2002, de 13 de setembro.

b) A ultrapassagem daqueles rendimentos pode implicar a perda da 
denominação de origem, salvo, no que respeita à denominação de origem 

Douro, derrogações gerais ou especiais que venham a ser estabelecidas 
nos termos do Decreto -Lei n.º 173/2010, de 3 de agosto.

Artigo 3.º
Rendimento por hectare

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 12.º do Estatuto das de-
nominações de origem e indicação geográfica da região demarcada 
do Douro aprovado pelo Decreto -Lei n.º 173/2009, de 3 de agosto, o 
rendimento máximo por hectare na RDD das vinhas destinadas exclusi-
vamente à produção de vinhos suscetíveis de obtenção de denominação 
de origem é de 55 hl para os vinhos tintos e rosados e de 65 hl para os 
vinhos brancos.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publicação.
Aprovado em reunião do Conselho Interprofissional do IVDP, IP, de 

26 de julho de 2013.
Proceda  -se à publicação deste regulamento no Diário da República, 

2.ª série.
26 de julho de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo, Manuel 

de Novaes Cabral. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Carlos 
Manuel da Costa Pires.

207176093 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.
Despacho n.º 10907/2013

Por despacho de 18 de junho de 2013 do Vogal do Conselho Diretivo 
da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr. Ponciano Oli-
veira, no âmbito de competência subdelegada, foi autorizada a equipa-
ração a bolseiro ao enfermeiro Nuno Filipe Felizardo da Silva, a exercer 
funções no Agrupamento de Centros de Saúde do Douro I — Marão e 
Douro Norte, para frequência do Curso de Pós -Licenciatura de Espe-
cialização em Enfermagem de Reabilitação, promovido pela Escola 
Superior de Enfermagem Dr. José Timóteo, nos períodos de 2013 -09 -16 
a 2013 -11 -29 e de 2014 -01 -06 a 2014 -02 -14, na modalidade de ausência 
a tempo inteiro.

18 de julho de 2013. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Rui 
Afonso Moia Pereira Cernadas.

207176628 

 Despacho n.º 10908/2013
Por despacho de 26 de junho de 2013 do Vogal do Conselho Dire-

tivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr. Ponciano 
Oliveira, no âmbito de competência subdelegada, foi autorizada a equi-
paração a bolseiro à técnica de diagnóstico e terapêutica Ana Sofia 
Gonçalves Ribeiro, a exercer funções no Agrupamento de Centros de 
Saúde do Tâmega II — Vale do Sousa Sul, para a realização do Pro-
grama Doutoral em Segurança e Saúde Ocupacionais, desenvolvido 
pela Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, no período de 
2013 -08 -01 a 2014 -07 -31, na modalidade de ausência a tempo parcial, 
pelo limite máximo de 14 horas semanais.

18 de julho de 2013. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Rui 
Afonso Moia Pereira Cernadas.

207176571 

 Despacho n.º 10909/2013
Por despacho de 21 de junho de 2013, do Vogal do Conselho Dire-

tivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr. Ponciano 
Oliveira, foi autorizada a exoneração à enfermeira — Rosa Helena 
Braga Ferreira, em exercício de funções no Agrupamento de Centros 
de Saúde de Entre Douro e Vouga II — Aveiro Norte, com efeitos a 16 
de fevereiro de 2013.

18 -07 -2013. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Rui Afonso 
Moia Pereira Cernadas.

207176693 




